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ESTADO DE "fATO GROSSO 

Lei n 1l106, de 11 de agôsto de 1 948. 
Doa à Sociedade de Proteção à Mater 

nldade e Infância de Cu1ab~ o terr~ 
no desapropriado pelo decreto-lei _ 

nO 401, de 9 de jUlho de 1 941. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica doado ~ Sociedade de Prot~ 
ção à Maternidade e Infância de Cuiabá o terreno a rua 

13 de junho nesta Caplta~ e desapropriado pelo decreto 

lei nO 401, de 9 de jUlho de 1 941. 
Artigo 2 Q - O terreno doado possue 8S seguia 

tas caracterlstlcBs: área retangular com 110 metros de 

frente para a Rua ,13 de Junho e 165 metros de fundo para 
a Rua Joaquim Murtlnho limitando-se pelo sUl e pelo no~ 

te respectivamente com a travessa da Constituição e ter 

rencs ocupados pelo Asilo Santa Rita na segunda zona de~ 

ta Capital. 
Artigo 3Q - Esta lei entrar~ em vigôr na data 

de sua publicação, revogadas as, disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 11 de agôsto de 

1 948, 1270 da Independência e 600 da República. 
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